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IPI.CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
AO PIS E COFINS MEDIANTE CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE
DE CÁLCULO. AQUISIÇÕES DE NÃO CONTRIBUINTES.

O incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor deflui de
fórmula estabelecida pela lei, a qual considera que é possível ter havido
sucessivas incidências das duas contribuições, mas que, por se tratar de
presunção "juris et de jure", não exige nem admite prova ou contraprova de
incidências ou não incidências, seja pelo fisco, seja pelo contribuinte. Os
valores correspondentes às aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem de não contribuintes do PIS e da
COFINS (pessoas fisicas, cooperativas) podem compor a base de cálculo do
crédito presumido de que trata a Lei n° 9.363/96. Não cabe ao intérprete fazer
distinção nos casos em que a lei não o fez.

RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. ATUALIZAÇÃO PELA TAXA
SELIC.

Incabível a atualização do ressarcimento pela taxa Selic, por se tratar de
hipótese distinta da repetição de indébito.

Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, I) por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso especial quanto às aquisições de não contribuintes. Vencidos os
Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Gilson Macedo Rosenbu Filho, Rodrigo da Costa
Pôssas e Carlos Alberto Freitas Barreto, que negavam provimento; II) pelo voto de qualidade,
em negar provimento ao recurso especial quanto à incidência da xa Selic sobre o valor do



crédito a ressarcir. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo Miranda,
Leonardo Siade Manzan, Maria Teresa Martínez López (Relatora) e Susy Gomes Hoffmann,
que negavam provimento.Designado para redigir o vo / vencedor o Conselheiro Gilson
Macedo Rosenburg Filho.

Carlos Alberto ' ei as ": arreto - Presi ente

Mariajiresa artí - z López - Relatora
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EDITADO EM: 6/04/2010

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda,
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria
Teresa Martínez Lopez, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto.

Relatório

Trata o presente de pedido de ressarcimento, de fl. 01, do crédito presumido
do IPI relativo à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com fundamento na Lei 1-1 1 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, período de apuração 01/10/2000 a 31/12/2000.

A unidade da Secretaria da Receita Federal, por meio do Despacho Decisório
de fls. 1329/1330, reconheceu parte do valor requerido, excluindo da base de cálculo do
beneficio os seguntes itens:

a) as aquisições de matérias-primas, utilizadas na produção, adquiridas de
pessoas físicas, cooperativas e outras, sem incidência do PIS e da Cofins;

b) os gastos com energia elétrica;

c) as aquisições de derivados de petróleo e de outros insumos que não sofrem
alterações em função de ação exercida diretamente sobre o produto
fabricado, ou vice-versa; e

d) Receita de Exportação do valor da variação cambial.

Inconformada com indeferimento parcial do pleito, a contribuinte apresentou
reclamação por meio do arrazoado de fls. 1.338 a 1.356, na qual traz os seguintes argumentos
de defesa:

•
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"2.1 Preliminarmente, diz ter a decisão ora contestada, sido
embasada em atos normativos que restringiram o alcance da Lei
n2 9.363 quanto ao conceito de matérias-primas - MP, produtos
intermediários - PI e materiais de embalagem - ME, quando essa
prevê que a legislação do IPI 'deve ser usada de forma
subsidiária, ou seja, secundariamente, e a principal que deve
buscar, na ciência econômica, o conceito de tais insumos, assim
considerados todos os fatores utilizados no processo de
industrialização;

2.2 Discorda da exclusão das aquisições de matérias-primas
(café cru beneficiado) de cooperativas e pessoas físicas, nas
quais não houve incidência do PIS e da Cofins, aduzindo que o
art. 22 da Lei n2 9.363, de 1996, determina que a base de cálculo
do crédito presumido seja determinada considerando o valor
total das aquisições de MP, PI e ME, não fazendo qualquer
restrição quanto à incidência ou não das referidas contribuições,
o que não poderia ser diferente, pois assim está ressarcindo o
ônus da incidência das mesmas nas duas etapas anteriores do
ciclo de produção. Diz que não há, nos autos, prova de que não
houve incidência do PIS e da Cofins nas etapas anteriores do
processo produtivo;

2.3 Quanto às demais entradas que entendeu o Fisco excluir do
cálculo do beneficio a título de outras entradas', também por
não estarem sujeitas à incidência das citadas contribuições, diz
referirem-se também a café cru beneficiado que a impugnante
emprestou a sua coligada durante o ano de 1999 e que foi
devolvido em janeiro de 2000. A não incidência das
contribuições nestas operações decorre de sua natureza de mero
recebimento, tendo tal ônus sido suportado por ocasião da
aquisição da matéria-prima que utilizada nos meses seguintes,
no seu processo produtivo, lhe garante o direito ao crédito
correspondente;

2.4 Ressalta que seu entendimento quanto às aquisições a
fornecedores pessoas fisicas e sociedades cooperativas, é
consentâneo com o disposto na Portaria MF n 2 38, de 1997, na
medida em que esta se refere ao valor total dos insumos
utilizados na produção;

2.5 Afirma, ainda, que o entendimento do Fisco de não
considerar energia elétrica como insumo, não pode prosperar,
visto ser produto intermediário como o conceitua a legislação do
IPI, pois, embora não se integrando ao produto final, é
consumida no processo de produção, acionando motores
elétricos que movimentam máquinas e equipamentos nele
utilizados;

2.6 Discorda também da exclusão pelo Fisco do cálculo do
beneficio dos demais insumos, especialmente dos derivados de
petróleo, dos quais descreve sua aplicação no processo
produtivo, que ao seu juízo não deixa dúvida sobre a sua
inclusão na base de cálculo, uma vez que o PIS e a Cofins sobre

3

•



eles incidentes, vêm agregar-se ao valor do produto final
exportado;

2.7 Traz à colação ementas de diversos julgados do Segundo
Conselho de Contribuintes que vão ao encontro de suas
convicções antes externadas;

2.8 Por fim, pede abono de juros equivalentes à taxa Selic ao
valor a ser ressarcido, nos termos do ,sç 4 0, do art. 39, da Lei n2
9.250, de 26 de dezembro de 1995, acudindo sua pretensão com
entendimento manifestado pela Câmara Superior de Recursos
Fiscais, no Acórdão 02-0.708, transcrevendo trechos do voto do
relator, e em julgados das Primeira e Segunda Câmaras do
Segundo Conselho de Contribuintes, cujas ementas transcreve."

Ao final, requer a reforma do Despacho Decisório impugnado com vistas ao
deferimento integral de seu pleito.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Santa Maria - RS apreciou
a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte e decidiu pela manutenção
integral da glosa do beneficio fiscal, por meio do Acórdão no 5.379, de 16 de março de
2006,assim ementado:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DO IPL AQUISIÇÕES A
COOPERATIVAS E PESSOAS FÍSICAS. O valor dos insumos
adquiridos de cooperativas e de pessoas físicas, não
contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não se computa no
cálculo do crédito presumido.

CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. GASTOS COM ENERGIA
ELÉTRICA, COMBUSTÍVEIS E OUTROS PRODUTOS QUE
NÃO SE SUBMETEM AO CONTATO DIRETO COM O
PRODUTO EM FABRICAÇÃO.

Tampouco se incluem, no cálculo do benefício, os gastos com
energia elétrica, combustíveis e outros produtos, ainda que
sejam consumidos pelo estabelecimento industrial, porque não
revestem a condição de matéria-prima, produto intermediário ou
material de embalagem, únicos insumos admitidos pela lei.

IPL RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. Não incidem juros compensatórios no
ressarcimento de créditos do IPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — FALTA DE
CONTESTAÇÃO EXPRESSA — DEFINITIVIDADE.

Quedam definitivos, na esfera administrativa, os ajustes que não
foram expressamente contestados pelo requerente.

Solicitação Indeferida".
-

Às fis.1380/1401, a contribuinte, irresignada com a decisão prolatada pela
Primeira Instância de Julgamento Administrativo, interpôs recurso a este Segundo Conselho de
Contribuintes, no qual apresenta as mesmas alegações trazidas na peça impugnatória.
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Por meio do Acórdão n° 202-17.617, de 24/01/2007, foi negado provimento
ao recurso: I) pelo voto de qualidade, quanto: às aquisições de insumos de pessoas flsicas e de
cooperativas, aos insumos retomados ao estabelecimento a título de empréstimo e quanto à
correção do ressarcimento pela taxa Selic; e II) por unanimidade de votos, quanto à energia
elétrica, aos combustíveis, óleo diesel e querosene.

A ementa do Acórdão n° 202-17.617, de 24/01/2007, possui a seguinte
redação:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI AQUISIÇÕES A
COOPERATIVAS E PESSOAS FÍSICAS.

O valor dos insumos adquiridos de cooperativas e de pessoas
fisicas, não contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não se
computa no cálculo do crédito presumido.

GASTOS COM ENERGIA ELÉTRICA, COMBUSTÍVEIS E
OUTROS PRODUTOS QUE NÃO SE SUBMETEM AO
CONTATO DIRETO COM O PRODUTO EM FABRICAÇÃO.

Tampouco se incluem, no cálculo do beneficio, os gastos com
energia elétrica, combustíveis e outros produtos, ainda que
sejam consumidos pelo estabelecimento industrial, porque não
revestem a condição de matéria-prima, produto intermediário ou
material de embalagem, únicos insumos admitidos pela lei.

RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

Não incidem juros compensatórios no ressarcimento de créditos
do IPI.

Recurso negado.

O apelo especial, uma vez verificados os requisitos de admissibilidade, foi
recebido pelo Despacho n° 202-414 (fl. 1440) da Presidência daquela Segunda Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes.

Destarte, o seguimento do recurso especial se deu em relação às questões de
i) Glosa de insumos que não tiveram incidência das contribuições para o PIS/PASEP e Cofins
(pessoas fisicas e cooperativas) e; ii) deferimento da atualização do crédito pela taxa Selic.

Acolhido e autuado o recurso especial, foram presentes os autos á douta
Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme prescreve o inciso II, do art." 16, do então
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, aprovado pela Portaria n° 147/2007,
optando por apresentar suas contrarrazões (fls. 1445/1459). A teor de suas considerações, pede
a manutenção da decisão recorrida.

É o relatório.
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Voto Vencido

Conselheira Maria Tereza Martínez López, Relatora

Trata-se de análise de recurso especial de divergência, interposto pela
contribuinte, no qual foram dadas seguimento para análise deste Colegiado as seguintes
matérias:

i) glosa de insumos que não tiveram incidência das contribuições para o
PIS/PASEP e COFINS (pessoas fisicas e cooperativas;

ii) deferimento da atualização do crédito pela taxa Selic.

Passo à análise das matérias:

A matéria, diz respeito primeiramente, quanto à inclusão na base de cálculo
do incentivo fiscal, dos valores das aquisições de não contribuintes do PIS e da Cofins,
especialmente pessoas fisicas e cooperativas.

i) Pessoas físicas e cooperativas

A controvérsia limita-se à incidência do art. 1° da Lei n° 9.363, de 16/12/96,
imposta pela Instrução Normativa SRF n° 23, de 13/03/1997, que reconhece o direito apenas
para aquisições de pessoas jurídicas, e pela Instrução Normativa SRF n° 103, de 30/12/1997,
que excluem as cooperativas de produção. Em ambos os casos, o fundamento é o mesmo: o
beneficio do crédito presumido do IPI, para ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS, somente
será cabível quando nas aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem pelo produtor-exportador houver incidência dessas contribuições sociais. Seguem
transcrições:

IN SRF n° 23/97:

Art. 2°(..)

§ 2 0 O crédito presumido relativo a produtos oriundos da
atividade rural, conforme definida no art. 20 da Lei n° 8.023, de
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto
intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será
calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas
de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e
COFINS.

IN SRF n° 103/97:

Art. 20 as matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem adquiridos de cooperativas de produtores não
geram direito ao crédito presumido.

• Muito embora o assunto já se encontre pacificado no âmbito desta Eg.
Câmara Superior, conforme jurisprudência trazida pela interessada, não pela unanimidade de
votos, pertinente são as conclusões do respeitável doutrinador Ricardo Mariz de Oliveira em
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trabalho divulgado em 2000, quando o assunto era ainda polêmico. 1 Para melhor clareza, peço
vênia para reproduzir as suas conclusões como se minhas fossem:

VII - CONCLUSÃO: AS AQUISIÇÕES NÃO TRIBUTADAS
INTEGRAM O CÁLCULO DO INCENTIVO, SENDO ILEGAIS
AS INSTRUÇÕES NORMATIVAS FAZENDÁRIAS EM
CONTRÁRIO De tudo se conclui que as aquisições de insumos
que não tenham sofrido a incidência da contribuição ao PIS e da
COFINS também integram a determinação da base de cálculo do
crédito presumido a que alude a Lei n. 9363.

Isto porque, e em síntese:

- a expressão legal "contribuições incidentes" não pode ser
vinculada a cada operação de aquisição de insumos, pois tal
vinculaçã o não faz qualquer sentido lógico, além de impor
condição - a incidência sobre cada aquisição, isoladamente
considerada - de realização impossível, porque as contribuições
não incidem na base de 5,379, que é a porcentagem para
cálculo do crédito presumido segundo a respectiva fórmula
legal;

- seja pela literalidade da norma do art. 1° da Lei n. 9363, seja
por sua consideração em conjunto com os demais dispositivos
dessa mesma lei, especialmente com os que estatuem a fórmula
de cálculo do crédito presumido, verifica-se que a alusão ao
ressarcimento das contribuições incidentes somente pode ser
referida a todas as incidências que possivelmente tenham
ocorrido em qualquer anterior etapa do ciclo econômico do
produto exportado e dos seus insumos;

- o incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo
valor deflui de fórmula estabelecida pela lei, a qual considera
que é possível ter havido sucessivas incidências das duas
contribuições, mas que, por se tratar de presunção "juris et de
jure", não exige nem admite prova ou contraprova de
incidências ou não incidências, seja pelo fisco, seja pelo
contribuinte;

- a fórmula legal de cálculo do incentivo manda considerar o
valor total das aquisições de insumos, sem distinção entre as
tributadas e as não tributadas;

- o crédito presumido é uma subvenção que visa incrementar as
exportações brasileiras, e não se confunde com restituição de
contribuições, não havendo, assim, razão para exigir a
incidência de contribuições para que uma aquisição de insumos
seja integrada ao respectivo cálculo;

- o ressarcimento do crédito presumido, em moeda corrente, é
uma forma alternativa de pagamento da subvenção, sendo que

1 Em 20106/200, sob o titulo: Crédito presumido de ipi para ressarcimento de PIS e COHNS - direito ao
cálculo sobre aquisições de insumos não tributadas.
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ressarcimento significa provimento do incentivo, em cobertura
de parte das despesas de custeio, e não restituição de
contribuições, também por isto sendo irrelevante ter ou não ter
havido incidência sobre cada aquisição de insumos,
isoladamente considerada;

- a prova da incidência e dos recolhimentos sobre cada
aquisição de insumos era exigida pela legislação anterior, mas
foi tacitamente revogado, não, podendo, pois, ser feita na
vigência da nova lei, revogadora da anterior;

- o ressarcimento, por ser presumido e estimado na forma da lei,
é referente às possíveis incidências das contribuições em todas
as etapas anteriores à aquisição dos insumos e à exportação, as
quais integram o custo do produto exportado;

- tudo isto é confirmado pelas regras de hermenêutica, que
excluem a interpretação pela literalidade da norma legal e a
consideração de apenas um dispositivo isolado das demais
normas da mesma lei e do ordenamento jurídico, que exigem
resultado derivado da interpretação que seja coerente com os
objetivos da lei, que excluem resultado ilógico e de realização
impossível, e que requerem o emprego de todos os métodos de
exegese, notadamente o sistemático, o teleológico e o histórico;

- não obstante, mesmo a letra da lei comporta perfeitamente a
interpretação no sentido de que não é necessária a incidência
sobre a aquisição de insumos, propriamente dita, referindo-se,
antes, às possíveis incidências em quaisquer outras operações
que tenham onerado as aquisições dos insumos e o custo do
produto exportado.

Em vista disso tudo, conclui-se de modo inarredável que
carecem de base legal o parágrafo 20 do art. 2° da Instrução
Normativa SRF n. 23/97 (que limita o crédito às aquisições feitas
à pessoas jurídicas e que tenham sido tributadas) e o art. 2° da
Instrução Normativa SRF n. 103/97 (que exclui as aquisições
feitas à cooperativas).

Na verdade, o crédito presumido de IPI, por ser presumido, independe do
valor que efetivamente tenha sido recolhido a título daquelas contribuições sobre as diversas
fases de elaboração do produto vendido. Mesmo o inexpressivo pagamento de PIS/Pasep e
Cofins em etapas anteriores não obstaria o direito ao crédito. Isto porque a lei, ao estabelecer a
base de cálculo e o percentual, criou uma presunção absoluta, juris et de jure. A dimensão real
da cadeia produtiva é irrelevante para o cálculo do beneficio.

Por fim, noticia-se que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, consolidada em suas duas turmas de direito público, reconhece o direito do interessado.
Confira-se:

RECURSO ESPECIAL N° 529.758 - SC (2003/0072619-9)

RELATORA : MINISTRA EMANA CALMON

RECORRENTE. CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS

ADVOGADO : RÚBIO EDUARDO GEISSMANN E OUTROS
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RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : ARTUR ALVES DA MOTA E OUTROS

Depois de todas essas avaliações, concluí da seguinte maneira:

1°) o produtor-exportador adquire como insumo, por exemplo,
tecidos, linhas, agulhas, botões, etc, e em todas essas aquisições
é ele contribuinte de fato da PIS/COFINS, paga pelo vendedor
que, no preço, já embutiu a PIS/C0F1NS paga pelos seus
insumos. Na hipótese, a lei permite o ressarcimento sobre o
preço final da aquisição, o que leva a também deduzir as
antecedentes incidências da PIS/COFINS;

2°) mesmo quando o produtor-exportador adquire matéria-prima
ou insumo agrícola diretamente do produtor rural pessoa fisica, 
p~, embutido no preço dessas mercadorias o tributo 
(PIS/COFINS) indiretamente em outros insumos ou produtos, 
tais como ferramentas, maquiná rios, adubos, etc., adquiridos no 
mercado e empregados no respectivo processo produtivo. 

Parece-me, portanto, que razão assiste aos que entendem ter a
instrução normativa aqui questionada extrapolado o conteúdo
da lei.

-.-

Assim, verifica-se que a Instrução Normativa 23/97 pretendeu
resgatar da MP 674/94 aquilo que não mais veio a ser desejado
politicamente pelo legislador.

Por todas essas razões, dou parcial provimento ao recurso
especial.

É o voto.

Seguem ementas de votos dos demais Eminentes Ministros:

RECURSO ESPECIAL N°719.433 - CE f2005/0012921-9)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH
BORGES EOUTRO(S)

RECORRIDO : J RECAMONDE E COMPANHIA LIDA

ADVOGADO : MANUELA SANTANA E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO — CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI —
RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS —_ INEXISTÊNCIA DE-	 -	 -
OMISSÃO NO JULGADO A QUO — ART. 1° DA LEI N 9.363/96
— RESTRIÇÃO PELA IN 23/97 DA SECRETARA DA RECEITA
FEDERAL — ILEGALIDADE.

( 
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1. A controvérsia restringe-se à limitação da incidência do art.
1° da Lei n. 9.363/96 imposta pelo art. 2°, § 2° da IN 23/97, da
Secretaria da Receita Federal, que determina que o benefício do
crédito presumido do IPI, para ressarcimento de PIS/PASEP e
COFINS, somente será cabível em relação às aquisições de
pessoa jurídicas.

2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão
deduzida, conforme se depreende da análise do julgado a quo.

3. Ora, uma norma subalterna, qual seja, instrução normativa, 
não tem a faculdade de limitar o alcance de um texto de lei. A 
jurisprudência do STJ posiciona-se no sentido da ilegalidade do 
art. 2°, §2° da 1N 23/97.

Recurso especial improvido.

RECURSO ESPECIAL N°921.397 - CE (2007/0020577-0)

RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : MARCOS ALEXANDRE TAVARES
MARQUES MENDES E

-OUTRO(S)

RECORRIDO: CVC CERA VEGETAL DO CEARÁ

ADVOGADO : MANUELA SANTANA E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPL LEI N° 9.363/96.
CRÉDITO PRESUMIDO. INDUSTRIAL-EXPORTADOR.
RESSARCIMENTO DE PIS E COFINS EMBUTIDOS NO
PREÇO DOS INSUMOS. POSSIBILIDADE. DESCABIMENTO
DE DISTINÇÃO ENTRE FORNECEDOR DE INSUMOS
PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA ILEGALIDADE DE
IN —SRF 23/97. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E NÃO-PROVIDO.

1. O apelo especial da Fazenda Nacional prende-se à alegativa
de que a utilização do incentivo fiscal do art. 1° da Lei 9.363/96
deve observar as limitações impostas pela IN - SRF 23/97, tese
rechaçada pelo acórdão recorrido, que negou provimento à
apelação movida pelo órgão fazendá rio.

2. Contudo, o inconformismo não merece acolhida, na medida
em que o entendimento aplicado pelo julgado atacado está em
sintonia com a jurisprudência deste Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual, não havendo a Lei 9.363/96 feito
distinção entre fornecedores de insumos pessoas físicas (não
contribuintes do PIS/PASEP) e fornecedores pessoas jurídicas,
não poderia tê-lo feito a IN - SRF 23/97, que é de todo ilegal e
descaracteriza o favor fiscal em tela. Nesse sentido o julgado:

De acordo com o disposto no art. 1° da Lei 9.363/96, o beneficio -
fiscal de ressarcimento de crédito presumido do IPI, como 
ressarcimento do PIS e da COFINS, é relativo ao crédito
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decorrente da aquisição de mercadorias que são integradas no 
processo de produção de produto final destinado à exportação.

Portanto, inexiste óbice legal à concessão de tal crédito pelo fato
de o produtor/exportador ter encomendado a outra empresa o
beneficiamento de insumos, mormente em tal operação ter
havido a incidência do P1S/COFINS, o que possibilitará a sua
desoneração posterior, independente de essa operação ter sido
ou não tributada pelo IPI " (REsp n° 576857/RS, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 19/12/2005).

3. O crédito presumido previsto na Lei n° 9.363/96 não
representa receita nova. E uma importância para corrigir o
custo, O motivo da existência do crédito são os insumos
utilizados no processo de produção, em cujo preço foram 
acrescidos os valores do PIS e COFINS, cumulativamente, os
quais devem ser devolvidos ao industrial-exportador.

4. Precedentes: Resp 627.941/CE, DJ 07/03/2007, Rel. Min.
João Otávio de Noronha; Resp 644.789/CE, DJ 04/12/2006, Rel.
Min. Denise Arruda; Resp 617.733/CE, DJ 24/08/2006, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki; REsp n° 576857/RS, Rel. Min. Francisco
Falcão, DJ de 19/12/2005; Resp 813.280,/SC, DJ 02/05/2006, de
minha relatoria; Resp 529.758/SC, DJ 20/02/2006, Rel. Min.
Eliana Calmon; Resp 586.392/RN, DJ 06/12/2004, Rel. Min.
Eliana Calmon.

5. Recurso especial não-provido.

ii) Atualização pela taxa Selie

No que diz respeito à Selic, o cerne da questão diz respeito à respectiva
atualização monetária, a partir da protocolização do pedido de ressarcimento de créditos de IPI.

Ressalto conhecer da existência de Jurisprudência cristalina dos Tribunais
Superiores no sentido de que crédito escriturai não deve ser sujeito à atualização, na linha
genérica desenvolvida muitas vezes pela Douta Procuradoria da Fazenda Nacional. Não é o
caso dos autos em que a recorrente pede a atualização a partir do protocolo do pedido
administrativo de ressarcimento de crédito de IPI.

Aliás, a partir do protocolo de pedido de restituição de determinada
importância, passa a ser a referida importância, uma dívida. Como dívida, ressalva-se um outro
aspecto importante. A demora própria do andamento fiscal, e a correspondente defasagem
monetária do crédito, não podem ser carregadas como ônus do contribuinte, sob pena de ficar
comprometido, pelo menos em parte, o valor ressarcido, que se busca preservar.

Cabe também asseverar que não se discute se correção monetária é mera
recomposição do poder aquisitivo da moeda, fato este constatado pela jurisprudência dos
Tribunais Superiores, a exemplo dos seguintes julgados: RE n° 93.415/RS, RE n° 89383-7/RJ,
RE n° 77.803/RS.

Penso, que a partir da data de protocolização do respectivo pedido e o do
efetivo ressarcimento, por imposição dos princípios constitucionais da isonomia e da
moralidade, nada mais justo que à contribuinte titular do direito ao crédito de LPI, garanta-se o
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direito à atualização monetária pela Selic, nesse período, nos moldes aplicáveis na cobrança,
restituição ou compensação dos tributos e contribuições federais.

A negativa de aplicação da taxa Selic, nos ressarcimentos de crédito do IPI,
por parte dos julgadores administrativos tem sido fundamentada em duas linhas de
argumentação: uma, com o entendimento de que seria indevida a correção monetária, por
ausência de expressa previsão legal, e a outra considera cabível a correção monetária até 31 de
dezembro de 1995, por analogia com o disposto no art. 66, § 3°, da Lei n° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, não admitindo contudo a correção a partir de 1° de janeiro de 1996, com
base na taxa Selic, por ter ela natureza de juros e alcançar patamares muito superiores à
inflação efetivamente ocorrida.

Não comungo nenhum desses entendimentos, pois, sendo a correção
monetária mero resgate do valor real da moeda, é perfeitamente cabível a analogia com o
instituto da restituição para dispensar ao ressarcimento o mesmo tratamento, como o faz a
segunda linha de argumentação acima referida, à qual não me alio porque, no meu entender, a
extinção da correção monetária a partir de 1° de janeiro de 1996 não afasta, por si só, a
possibilidade de incidência taxa Selic os ressarcimentos. Entendo que, se sobre os indébitos
tributários incidem juros moratórios, também nos ressarcimentos, analogamente à correção
monetária, esses juros são cabíveis.

Registre-se, entretanto, que os indébitos e os ressarcimentos se diferenciam
no aspecto temporal da incidência da mora, visto que o indébito caracteriza-se como tal desde o
seu pagamento, podendo ser devolvido desde então. Já os créditos de IPI devem antes ser
compensados com débitos desse imposto na escrita fiscal e somente se tomam passíveis de
ressarcimento em espécie quando não houver possibilidade de se proceder a essa compensação,
cabendo então a formalização do pedido de ressarcimento pelo contribuinte que fará as provas
necessárias ao Fisco.

Destarte, pode-se afirmar que a obrigação de ressarcir em espécie nasce para
o Fisco apenas a partir desse pedido, portanto, somente com a protocolização do pedido de
ressarcimento, pode-se falar em ocorrência de demora do Fisco em ressarcir o contribuinte,
havendo, pois, a possibilidade de fluência de juros moratórios.

Ademais, o simples fato de a taxa de juros eleita por lei para a administração
tributária ser compensada pela demora no pagamento dos seus créditos e compensar o
contribuinte pela demora na devolução do indevido alcançar patamares superiores ao da
inflação não pode servir à negativa de compensar o contribuinte pela demora do Fisco no
ressarcimento.

•
Alguns poderiam questionar o por quê da escolha da taxa Selic. Penso que a

sua aplicação vai de encontro ao adotado na legislação, nos pedidos de restituição,
compensação e cobrança de créditos da União.

Em verdade, o Fisco exige ou paga ao contribuinte aquilo que a União paga
para tal captação. Nesse sentido, "os juros" são devidos por representar remuneração do
capital, que permaneceu à disposição da empresa, e não guardam natureza de sanção.

Por esses motivos, a exemplo do ocorrido na cobrança, restituição ou
compensação dos tributos e contribuições federais é que entendo que a escolha da taxa Selic
reflete a melhor opção. Devida assim a atualização monetária, a partir da data de
protocolização do pedido de ressarcimento, com a utilização da taxa referencial do Sistema
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Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao
pagamento e de 1% no mês do pagamento.

CONCLUSÃO:

Em face do acima exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso
especial da contribuinte, e assim reconhecer (i) o crédito presumido na exportação, de
aquisições não tributadas de pessoas fisicas e cooperativas; e (ii) o direito à atualização do
crédito pela taxa Selic a partir da data de protocolização do pedido de ressarcimento.

É como voto.

Maria Teres	 artínez Lópes..-

Voto Vencedor

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Redator-Designado

A discordância em relação ao voto da ilustre relatora restringe-se na
possibilidade da incidência da taxa Selic no ressarcimento de IPI.

Preliminarmente, calha de pronto observar, neste voto, que diferentes são as
figuras do ressarcimento e da restituição.

A restituição é a repetição de um indébito. Decorre de pagamento indevido
ou a maior que o devido. Já o ressarcimento não está vinculado a qualquer pagamento
indevido, mas decorre de concessão legal.

Sobretudo, não se pode olvidar que o direito subjetivo ao ressarcimento
somente é constituído com o advento do despacho da autoridade competente, em oposição ao
que ocorre com a repetição do indébito, em que o direito de repetir já nasce imediatamente com
o pagamento indevido ou a maior, independentemente de qualquer ato da autoridade
administrativa.

Nesta linha, fica evidente existir duas figuras que não se confundem:
restituição por pagamento indevido ou a maior do que o devido (repetição de indébito); e
ressarcimento, previsto em lei concessiva.

É certo que restituição e ressarcimento compartilham alguns aspectos, como
o de ser ambos passíveis de satisfação em dinheiro ou mediante compensação, mas de nenhum
modo ressarcimento é espécie do gênero restituição, senão vejamos:

O art. 66 da Lei n° 8.383/91, assim dispõe:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos
- — e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo

quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão
de decisão condenató ria, o contribuinte poderá efetuar a
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compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente a períodos subseqüentes.

§ 1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e
contribuições da mesma espécie.

§ 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3 0 A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do
imposto ou contribuição corrigido monetariamente com base na
variação da Ufir.

§ 4° O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS) expedirão as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo.

Este dispositivo teve sua redação alterada pelo art. 58 da Lei n° 9.069, de
29/06/95, verbis:

Art. 58. O inciso III do art. 10 e o art. 66 da Lei n°8.383, de 30
de dezembro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e
receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o
contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no
recolhimento de importância correspondente a período
subseqüente.

§ 1 0 A compensação só poderá ser efetuada entre tributos,
contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3° A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do
tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente
com base na variação da UFIR.

§ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União
e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as
instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Já o art. 39 da Lei n° 9.250/95, estabelece que:

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei n°8.383, de
30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei
n° 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada
com o recolhimento de importância correspondente a imposto,
taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma
espécie e destinação constitucional, apurado em períodos
subseqüentes.

§ 1° (VETADO)

§ 2° (VETADO)

§ 3° (VETADO) rá I I
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3Ç 40 A partir de 1 0 de janeiro de 1996, a compensação ou
restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados
a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação ou restituição e de I%
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

Conforme se pode verificar, todos os dispositivos legais acima se referem à
compensação ou restituição, que são espécies do gênero repetição de indébito. Portanto, é
lógico inferir que a restituição e a compensação pressupõem a existência de um pagamento
anterior efetuado pelo sujeito passivo, pagamento este indevido ou efetuado em montante
maior do que o que seria devido.

Ora, no caso dos autos o crédito não se originou de nenhum indébito
tributário.

Tratando-se de ressarcimento de créditos de IPI, consubstancia-se em mera
liberalidade do sujeito ativo do tributo que, ao concedê-lo, decidiu fazê-lo sem a aplicação de
correção monetária ou de juros, dado o silêncio das normas específicas que regem a espécie e
da referência efetuada tão-somente em relação à repetição de indébito, nas normas acima
transcritas. Inaplicável, portanto, o Parecer AGU no 01/96, visto que só se referiu à repetição
de indébito.

Na verdade, o argumento em sentido contrário invoca a aplicação analógica
da lei, o que significa admitir a existência de uma lacuna que deveria ser resolvida por aquela
técnica de integração.

O art. 108 do CTN estabelece que as formas de integração das lacunas na
legislação tributária são a analogia, os princípios gerais de direito tributário, os princípios
gerais de direito público e a eqüidade, os quais devem ser aplicados sucessivamente e na ordem
indicada na lex legum.

Leciona Maria Helena Diniz que:

A analogia é, portanto, um método quase-lógico que descobre a
norma implícita existente na ordem jurídica. É tão-somente um
processo revelador de normas implícitas.

Requer a aplicação analógica que:

I) o caso sub judice não esteja previsto em norma jurídica;

2) o caso não contemplado tenha com o previsto, pelo menos,
uma relação de semelhança;

3) o elemento de identidade entre eles não seja qualquer um, mas
sim essencial, ou seja, deve haver verdadeira semelhança e a
mesma razão entre ambos. (in: Curso de Direito Civil Brasileiro.
Vol. 1. São Paulo: Saraiva, 10a ed., 1994, pp.54155)

Ora, no caso dos autos o terceiro requisito para aplicação analó Íca da lei não
restou caracterizado porque os fundamentos, os motivos, ou seja, as razões que ',I , n• amentam
os institutos do ressarCimento e da repetição do indébito são totalmente distintas. -1\5

15

f



No caso da repetição de indébito, a devolução das importâncias se assenta na
preexistência de um pagamento indevido, cuja devolução é reclamada com base no princípio
geral de direito que veda o locupletamento sem causa.

Já no caso de ressarcimento de créditos incentivados, o pagamento efetuado
pelo sujeito passivo era devido, mas a devolução das quantias se assenta única e
exclusivamente na renúncia unilateral de valores que foram licitamente recebidos pelo sujeito
ativo do tributo.

Como se vê, nos dois casos ocorrem devoluções de quantias ao contribuinte,
mas estas devoluções ocorrem por razões distintas. A finalidade do ressarcimento é produzir
uma situação de vantagem para determinados contribuintes que atendam a certos requisitos
fixados em lei, para incrementar as respectivas atividades; enquanto que a finalidade da
repetição do indébito é prestigiar o princípio que veda o enriquecimento sem causa.

Nesse passo, não há como conceder o ressarcimento de créditos originados de
incentivo fiscal com fundamento nos princípios da isonomia, da finalidade e da repulsa ao
enriquecimento sem causa, porque os dois institutos não apresentam a mesma ratio.

Acrescente-se a tudo isso que o art. 3 0, II, da Lei n° 8.748/93, estabeleceu
expressamente distinção entre repetição de indébito e ressarcimento de créditos de IPI, o que
toma ilegal a aplicação de qualquer acréscimo ao ressarcimento.

Do mesmo modo, não há como fundamentar tal concessão com base na
demora da apreciação dos processos pela Receita Federal. Não há que se falar em
desvalorização do valor a ser ressarcido, mesmo porque o ambiente de ampla correção
monetária que vigia no passado foi abolido pelo Legislador. Com  efeito, o mundo jurídico
aboliu e repudiou o sistema geral de indexação da economia, através da aprovação das normas
legais que consolidaram o Plano Real, inexistindo atualmente previsão de atualização
monetária tanto para caso de ressarcimento como para caso de restituição.

A taxa Selic é, isto sim, a expressão numérica dos juros. Não se trata de
atualização monetária. Juros, por sua vez, é um acréscimo ao principal, é um plus que inclusive
se caracteriza como renda para aquele que o aufere. Ora, o Estado não pode pagar rendimentos
— na forma de taxa Selic, vale dizer, de juros — sem previsão legal, mormente quando o que
seria o valor principal (ressarcimento) é, ele próprio, dependente de lei concessiva.

É cediço que a rega plasmada no art. 49 da Lei n° 9.784, de 29/01/1999,
sugere que a Administração tem até 60 dias para decidir o processo, a partir do encerramento
da instrução (e não da data de seu protocolo). Entretanto, se a Administração não se
desincumbir de seu dever legal, o remédio adequado para sanar a omissão não é a aplicação de
correção monetária ou de juros de mora, mas sim a ação judicial que o contribuinte entender
cabível para constranger a Administração a se manifestar.

Nesse contexto, inadmissível pensar na aplicação da taxa Selic como um
meio de reposição do valor real da moeda.

Em face do exposto, voton sentido de negar provimento ao recurso do
°contribuinte.	 7

nMfs. Ma edo ° osenburg Filho
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